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ESTADO DO AMAPÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ASSIS - PSD 


PROJETO DE LEI Nº        /2025
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA O DIA EM ALUSÃO AO PROFISSIONAL MOTOBOY, DEDICADO A PROMOÇÕES DE AÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, faço saber que a Câmara Municipal de Santana aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
Art.1º - Fica instituído o dia municipal do motoboy, a ser comemorado anualmente em 24 de setembro.
Parágrafo único – O “Dia Municipal do motoboy”, passará a integrar o calendário oficial de eventos do Município de Santana.
Art. 2º - O “Dia do motoboy”, tem como objetivos:

I- Fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento do transporte alternativo e suas formas associativas e cooperativistas de organização no Município de Santana;

II– Valorizar o mototáxi/motoboy no âmbito do Município de Santana;

III– Sensibilizar os munícipes quanto ao tema e a valorização do mototáxi/motoboy.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025
________________________________________
VER. PROFESSOR ASSIS-PSD

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo incluir, no calendário oficial de eventos do Município de Santana, a data alusiva ao profissional motoboy, em reconhecimento à relevância social e econômica que essa categoria representa.

Os motoboys desempenham papel fundamental na dinâmica urbana, garantindo a agilidade na entrega de produtos, documentos e serviços, além de contribuírem de forma direta para o desenvolvimento local. Trata-se de uma profissão marcada pela dedicação, pelo esforço diário e pela coragem de enfrentar os desafios do trânsito, muitas vezes em condições adversas, para assegurar a satisfação da população e o funcionamento de inúmeros setores da economia.

A instituição desta data comemorativa, portanto, visa não apenas homenagear esses profissionais, mas também promover ações de valorização, conscientização e providências que estimulem melhores condições de trabalho, segurança e reconhecimento da categoria.

Assim, a inclusão no calendário oficial permitirá a realização de atividades, campanhas e eventos voltados à dignificação do motoboy, reforçando o compromisso do Poder Público com aqueles que, com dedicação e responsabilidade, são parte essencial da vida cotidiana do município.

Diante do exposto, e reconhecendo a importância desse segmento para Santana, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025
________________________________________
VER. PROFESSOR ASSIS-PSD

